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Ofício nº 015/2023-SEMAD 

 

Santarém Novo - PA, 29 de março de 2023. 

Ao Exm° Sr. Thiago Reis Pimentel 

Prefeitura Municipal de Santarém Novo 

 

Exmo. Senhor Prefeito, 

Apresentamos a vossa excelência a necessidade de Contratação de Serviços Advocatícios para que 

patrocine demanda judicial visando à recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB – 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já 

extinto) no ano de 2006. 

Considerando o quão benéfico será para o nosso município e para a valorização . 

Ressalta-se que a contratação desta consultoria faz-se necessária, tendo em vista a necessidade de 

profissionais especializados, pois os serviços a serem prestados dependem de conhecimento especifico nesta 

área. 

Segue a relação dos serviços solicitados, conforme termo de referência em anexo. 

Sendo o que temos para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________ 

WALDIRENE BERNARDO NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Administração 

Decreto nº 010/2022-GAB/PMSN 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial visando à recuperação dos 

valores não repassados corretamente ao FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussão da inobservância do piso 

mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

Artigo 25, Inciso II c/c Artigo 13, Inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Contratação de pessoa jurídica, com viabilidade de contratação direta para prestar assessoria e 

consultoria jurídica, tendo em vista a necessidade de profissionais com notória especialização, em face de 

sua formação técnica, experiência profissional e capacidade intelectual no campo de sua especialidade, 

demonstrada através da análise curricular e demais documentos. 

Assim a relevância do serviço exige providencias necessárias para confecção de processo administrativo 

de inexigibilidade de licitação para a contratação, pelo período de 12 (doze) meses, com especialidade para 

prestação dos seguintes serviços de assessoria e consultoria para a Secretaria Municipal de Educação. 

3.2. O FUNDEB é um fundo constitucionalmente definido e destinado a manutenção da Educação Básica, 

garantindo uma educação de qualidade nas etapas iniciais do ensino público nacional,  

3.2.1. A empresa deverá ficar à disposição da Secretaria de Administração para prestação dos serviços 

descritos no item 01 deste termo; 

3.2.2. Os prestadores deverão prestar fielmente os serviços de acordo com as necessidades da 

Administração; 

3.2.3. Os serviços deverão ser executados diariamente, através de consultas via telefone e e-mail, bem como 

através de visita in loco no Município, a qual deverá ocorrer de acordo com a demanda do Município e 

disponibilidade da empresa. 

3.2.4. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários a prestação dos serviços objeto ora licitado 

correrão inteira e exclusivamente por conta da empresa proponente vencedora; 

3.2.5. O prazo estimado para as prestações de serviço será no período de 12 (doze) meses. 

4. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, durante a vigência do respectivo Contrato, compromete-se a: 

a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final instância, efetivando, todas 

as providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico, observadas as 

condições aqui assumidas; 

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à CONTRATANTE; 

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam habilitação legal 

específica e sob sua exclusiva responsabilidade; 

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que vieram 

a ser proferidas; 
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e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado das 

medidas interpostas e providências realizadas. 

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato; 

 

5. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Termo de Referência: 

a) Promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer 

fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

b) Atestar o recebimento dos serviços por meio de gestor especificamente designado; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste 

Contrato; 

d) Designar gestor para acompanhamento e fiscalização deste Contrato; 

 

6. FORMAS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. Durante a vigência do contrato, a contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial, que será 

necessária para esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. 

Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos e/ou na elaboração 

dos serviços contratados, sempre respeitando as legislações específicas da área jurídica. 

6.2. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração Municipal, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração. 

6.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de sanção. 

6.5 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 

desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 

6.6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 
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a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução 

e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário. 

6.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto 

às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº.8.666, de 1993. 

6.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 

a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes. 

6.9. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE.  

7. PRAZOS E CONDIÇÕES 

7.1. Os trabalhos da Consultoria de Assessoria Jurídica com especialização dar-se-á à  distância na sede 

da Empresa ou in loco, quando necessário, conforme o termo de Referência. 

7.1.2. Os serviços serão executados nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Administração 

conforme local de execução dos serviços, com execução dos serviços de forma parceladas/mensal 

conforme ordens de serviço que serão emitidas conforme a necessidade do Município; 

7.1.3. Os serviços serão acompanhados pelo(a) gestor(a) de contratos desta Secretaria. 

7.2 MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 

7.2.1. De acordo com a Lei 8.666/93, a comunicação ocorrerá entre o servidor designado da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO e o preposto da CONTRATADA, responsável por acompanhar a 

execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à CONTRATANTE. 

7.2.2. Os meios de comunicação (e-mail, número de telefones) serão utilizados para realização do chamado 

para esclarecer as dúvidas. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. As Ordens de serviço serão para cada item do objeto desta licitação, contendo na mesma os itens 

vencidos pelo licitante participante e serão emitidas a partir da necessidade do Município supra 

mencionados  

8.2. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à emissão de 

comprovação fiscal. 

8.3. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços 
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executados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da 

CONTRATANTE notificarão, por escrito, à CONTRATADA, interrompendo-se os prazos de recebimento, 

e ficando suspenso o pagamento até que seja sanada a situação. 

8.4. Os valores da(s) NFe(s) / Fatura(s) e/ou Recibos deverão ser os mesmos consignados na Nota de 

Empenho, sem o que não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de divergência, a CONTRATADA 

terá 5 (cinco) dias úteis após a notificação para realizar a substituição desta(s) NFe(s) / Fatura(s) e/ou 

Recibos. 

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

9.1. Os preços contidos na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, assistência técnica e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo de Referência e Anexos, sendo quaisquer 

tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, 

considerados inclusos nos preços, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou qualquer título, 

devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicionais. 

10. ESCLARECIMENTO SOBRE O OBJETO 

10.1. Todo e qualquer esclarecimento que se fizer necessário acerca do objeto pretendido, poderá ser 

efetuado na Secretaria Municipal de Administração. 

11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. O objeto deste Termo de Referência está definido de acordo com padrões de desempenho e qualidade 

objetivos, com base em especificações usuais de mercado. 

11.2. Serão habilitados apenas os fornecedores que apresentem documentação comprobatória de 

representação oficial, bem como Atestado de Capacidade Técnica que comprove que o fornecedor já prestou 

serviços compatíveis com o objeto. 

12 - VIGÊNCIA  

12.1. Sugerimos o prazo contratual seja de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a bem da administração conforme legislação 

vigente. 

13 - DO REAJUSTE  

13.1. Os preços serão fixos e irreajustável até a data da entrega do objeto licitado, salvo quando ocorrer 

reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes. 

13.2. Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveniência 

da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as relações que 

as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

14 - DAS PENALIDADES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
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As penalidades aplicáveis no caso de descumprimento das condições constantes neste Termo e obrigações 

e responsabilidades da contratada são as estabelecidas na legislação pertinente, especialmente a Lei n° 

10.520/2000 e Lei n° 8.666/93. 

 

Santarém Novo - PA, 29 de março de 2023. 

 

 

_______________________________ 

WALDIRENE BERNARDO NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Administração 

Decreto nº 010/2022-GAB/PMSN 
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